Comité Interfederativo
MINUTA

Deliberagdo CIF n° ..., de ...de de 2024

Valida a entrega da documentacdo do Diagnéstico de
Referéncias Culturais, integrante do Plano de Salvaguarda dos
Bens de Natureza Imaterial Impactados pelo Rompimento da
Barragem de Funddo, no ambito do Projeto de Inventario
Participativo, Diagnoéstico e Plano de Salvaguarda das
Referéncias Culturais previsto na definicdo do Programa 12

Em atencdo ao TERMO DE TRANSACAO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TTAC) e ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANCA (TAC-Gov),
celebrados entre 6rgdos e entidades da Unido, dos Estados de Minas Gerais e do
Espirito Santo, Ministérios Publicos, Defensorias Publicas e as empresas Samarco
Mineracgdo S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda;

Considerando a NOTA TECNICA N° 61 de 2024 da Camara Técnica de Educacéo,
Cultura, Lazer, Esporte, e Turismo (CT ECLET), que valida a entrega da documentagéo
referente ao Diagnéstico de Referéncias Culturais, integrante do Plano de Salvaguarda
dos Bens de Natureza Imaterial impactados pelo rompimento da Barragem de Fundao,
dividido em trés etapas: 1) Identificacdo das Referéncias; 2) Diagnostico de Andlise de

Impacto; 3) Recomendacgdes de Ac¢des de Reparagéo, iniciado em junho de 2018:
O Comité Interfederativo:

1) Aprova a entrega dos documentos apresentados pela Fundacdo Renova a Camara
Técnica CT-ECLET referente ao Diagnostico das Referéncias Culturais; Relatério das
Devolutivas do Diagnédstico de Referéncias Culturais; Plano de Reparacdo, objeto
pactuado pelo Termo de Transacédo e de Ajustamento de Conduta (TTAC), no ambito
das acdes do PG-12 do TTAC nas clausulas 96 e 97, tendo em vista a utilizagdo de
metodologias pertinentes e adequadas a identificagcdo e pesquisa do patriménio
cultural, e a previsdo de realizacdo de acdes consideradas validas e satisfatorias,
observando a indicacédo de ac¢des de salvaguarda que incluem protecao de referéncias
culturais através dos instrumentos do inventario, do tombamento ou do registro, bem
como de acbBes de promocdo e de difusdo dos bens culturais das comunidades

atingidas;

2) Determina que a Fundacdo Renova apresente relatdrio de acompanhamento das



Comité Interfederativo
acles de reparacdo realizadas desde a entrega dos documentos supracitados, com

cronograma atualizado da implementacdo das acdes de reparacdo recomendadas, 0
detalhamento e o quantitativo das demandas atendidas, bem com os respectivos
valores e saldo remanescente, visando a continuidade do acompanhamento do PF04
— Projeto de Inventario Participativo, Diagnéstico e Plano de Salvaguarda das
Referéncias Culturais, com previsdo de término em 12/2024, e o monitoramento das
acles de reparacdo em curso, através dos indicadores 104— Percentual de bens
culturais reparados, conforme dispostos no Documento de Definicdo do PG012 —
PROGRAMA DE PRESERVACAO DA MEMORIA HISTORICA, CULTURAL E
ARTISTICA.
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